LEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N° 8.069, DE 13 DE JULHO 1990

Dispbe sobre o Estatuto da Crianca e do
Adolescente, e da outras providéncias.

TITULO Il
DA PRATICA DE ATO INFRACIONAL

CAPITULO IV
DAS MEDIDAS SOCIO-EDUCATIVAS

Secéo VIl
Da internacéo

Art. 121. A internacdo constitui medida privativa liberdade, sujeita aos principios
de brevidade, excepcionalidade e respeito a camgigéuliar de pessoa em desenvolvimento.

8§ 1° Sera permitida a realizacdo de atividadesreedea critério da equipe técnica da
entidade, salvo expressa determinacéao judicialartrario.

§ 2° A medida ndo comporta prazo determinado, dkEvesua manutencdo ser
reavaliada, mediante decisdo fundamentada, no néxicada 6 (seis) meses.

8 3° Em nenhuma hipétese o periodo méximo de e¢@mexcedera a 3 (trés) anos.

§ 4° Atingido o limite estabelecido no paragraféeaor, o adolescente devera ser
liberado, colocado em regime de semiliberdade dibdedade assistida.

8 5° A liberag&o sera compulsoria aos 21 (vintmeanos de idade.

8 6° Em qualquer hip6tese a desinternacdo ser&didecde autorizacdo judicial,
ouvido o Ministério Publico.

Art. 122. A medida de internac&o sO podera secaqgéi quando:

| - tratar-se de ato infracional cometido mediagtave ameaca ou violéncia a
pessoa;

Il - por reiteracdo no cometimento de outras irdescgraves;

[l - por descumprimento reiterado e injustificadel medida anteriormente imposta.

8 1° O prazo de internacdo na hipdtese do incisdeste artigo ndo podera ser
superior a 3 (trés) meses.
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§ 2° Em nenhuma hipétese sera aplicada a interndg@eendo outra medida
adequada.



